
PREFEITURA MUNICIPAL DE BETTERRA

SECRETARIA MUNICIPAT DE EDUCAçÃO, CULIURA E DESPORTO

cNPJ Ne 29.578.957/0001-00

PORTARIA N9 6612022 SEMED

Designa 5ervidor para acompanhar e fiscalizar a

execução dos ContÍatos Administrativos nq

001/2022 referente a chamada pública

0OO1I2O22 aquisição dê gêneros alimentícios,
diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural no intuito de
atender os progÍamas PNAE, PNAP,PNAC, PNAI,

EJA e AEÊ,

A Sra. DIMAIMA NAYARA SOUSA DE MOURA, Secretária Municipal de Educação, Culturâ e

Desporto-SEMED, no uso de suas atribuiçôes legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de

21 de junho de 1993:

RESOLVE:

Art. le - DesiBnar o servidor LEANDRO FARIAS DA SILVA, portador do CPF ne 011.063.482-90, Apoio
Operacional, inscrito na mâtrícula funcional ns 1858, vínculo efetivo, lotado na SEMED e TEREZA

MADALENA DE JESUS DUARTE, portadora do CPF ne 357.308.382-04, Auxiliar Administrativo, inscrita na

matrícula funcional ne 723, vínculo efetivo, lotada na SEMED para acompanhar e fiscalizar a execução
dos Contratos Administrativos ne 722/2022 e 723/2022 SEMED, referente chamada pública n'
00112022, Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural no intuito de atender os programas, PNAE, PNAP,PNAc, PNAI, EJA e AEE.

Art, 2s - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em re8istro próprio todas as ocorrências à

sua execução, determinando o que for necessário à re8ularização das faltas ou dos defeitos observados,

e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisôes e as providências que ultrapassarem a sua

competência, nos termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecidos pela

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao obieto do contrato, e durante o seu período de validade,

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços
prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encâminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art.3e - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art.4e - Estâ Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Art.59 - Revogam-se as disposições em contrário

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se

Belterra'PA, 11 de abril de 2022.

#ru.$&,DIMAIMA SA MOUR-A
seüetãria Municipolde Educaçõo, cúltutu e Despotto

Dec. ne O@/2o21 SEMAF GAB-

Processo: Advindo da Chamada pública ns oOU2o22 - Contratos Administrativos ns

001/2022-SEMED
Vila Americana,.s 2s3, Centro, CEP:68.143'000 Be tera-Pãrá. E ma ilr semed @beltêíà-pa.gov- br ou tone, (93) 3558-1178. p§h/

t



PREFEITURA MUNICIPAL DE BEI.TERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO, CULTURA E DESPORTO.

cNPJ Ns 29.578.957 /OOOI-OO

Portaria: Ns 66/2022-SEMED

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural no intuito de atender os programas, PNAE, PNAP,PNAC,

PNAI, EJA e AEE.

Vigência: 11 deabril de2022 a 31 de dezembro de2022.

TERMO DE ACEITE DE FISCALIZAçÃO DO CONTRATO

Declaro que serei responsável pela fiscalização do contrato originado por este

processo e esta portaria, acompanhando sua execução e adotando os procedimentos

que se fizerem necessários para exigir seu fiel cumprimento, de acordo com as

cláusulas do instrumento e disposição legais que regulam a matéria.

FISCAL

UNIDADE: Leandro Farias da Silva, inscrito na matrícula funcional ns 1858;
CARGO/FUNçÃO: Apoio Operacional;
FONE DE CONTATO: 93 99797 -1 07 6

E-MAIL: lea nd rofa riassilva06@email.com

FrscAt
UNIDADE: TEREZA MADAIfNA oE JEsus DUARTE, inscrita na matrícula funcional ns 723;
CARGO/FUNçÃO: Auxiliar Administrativo;
FONE DE CONTATO:93 99195-9997
E-MAlt: ma d ad u a rte @vahoo.com. b r

Belterra - PA, 11 de abril de 2022.
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Assinatura do Servidor

Assinatura do Servidor

vilã Ameftana, ne 251, Centro, CEP:58.143'0ClO ' Belterra-Pad E'mail: lemed @ belterÍa. pa.gov.br ou Fone:(93) 3558-1178.

I


